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ALERTA: No Acórdão TCU (Tribunal de Contas 
da União)  nº. 754/2015 – Plenário, houve 
expressa determinação para que a 
Administração Pública instaure processo 
administrativo, com vistas à penalização 
das empresas que pratiquem, 
injustificadamente, ato ilegal tipificado 
no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na 
licitação quanto no contrato. Nesse 
contexto, alerta-se para que a licitante 
analise detalhadamente o edital (e anexos) 
para formular proposta/lance firme e 
possível de cumprimento. A prática 
injustificada de atos ilegais, v. g.: não 
manter a proposta, deixar de enviar 
documentação exigida, fazer declaração 
falsa, não assinar o contrato etc., sem 
prejuízo de outras infrações cometidas na 
licitação/contratação, sujeitará a 
licitante a penalidades, as quais serão 
apuradas em regular processo 
administrativo, com auxílio direto da 
Procuradoria Jurídica Municipal. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 135/2022 
SRP – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

   
OS ITENS COM VALORES ATÉ R$ 80.000,00 SERÃO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA, MEI/ME/EPP. 

 
O município de Ielmo Marinho/RN, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que a prefeitura municipal, por meio da(s) secretaria(s) abaixo relacionada(s), 
sediada(s) na Rua José Camilo Bezerra, n°. 69, centro, Ielmo Marinho/RN, CEP: 59.490-
000, realizará licitação, através de pregão eletrônico com registro de preços, para 
fornecimento de equipamentos e insumos para o programa de endemias. O critério será 
o de menor preço por item, nos termos da Lei nº. 10.520/2002, do Decreto nº. 
10.024/2019, do Decreto nº. 7.746/2012, da Lei Complementar n°. 123/2006 e 147/2014, 
da Lei nº. 11.488/2007, do Decreto n°. 8.538/2015, aplicando-se, subsidiariamente, 
a Lei nº.  8.666/1993, e pelos Decreto Municipais nº. 160/2018 e 249/2020 e 
subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666/93, sob as condições estabelecidas neste ato 
convocatório e seus anexos. Objetivando a execução de futura contratação, a 
Prefeitura Municipal de Ielmo Marinho abre processo licitatório para registro de 
preços. Dito isso, a contratação por meio de registro de preços torna-se conveniente, 
uma vez que poderá ser solicitada somente a quantidade necessária do objeto, em um 
certo período, otimizando assim as despesas municipais. Ainda em outro ponto, 
justificamos a adoção do Sistema de Registro de Preços para a contratação do referido 
objeto, com fundamento no inciso II, art. 15, da Lei nº 8.666/93 combinados com o 
inciso I, art. 3º, do decreto 7.892/2013. 

  
Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, auxiliado por sua Equipe de Apoio, 
autorizados por meio da Portaria nº. 175/2022, de 26/07/2022, mediante a inserção 
e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O Pregoeiro terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela 
sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; 
verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os 
recursos (podendo solicitar parecer jurídico e/ou técnico), encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de 
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e 
propor a homologação.  

  

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 
DIA 30/08/2022 ÀS 09H00MIN  

(HORÁRIO DE BRASÍLIA)  

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 
DIA 13/09/2022 ÀS 09H00MIN 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
DIA 16/09/2022 ÀS 09H00MIN 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS  

SESSÃO PÚBLICA: 

DIA 16/09/2022 ÀS 09H01MIN 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  

MODO DE DISPUTA ABERTO  
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1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços, para fornecimento de 
equipamentos e insumos para o programa de endemias, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas no termo de referência deste edital. 
 
1.2. A licitação será realizada por MENOR PREÇO POR ITEM, devido à complexidade 
do fornecimento do objeto. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, nas condições 
constantes nos DECRETOS MUNICIPAIS Nº 160/2018 e 249/2020. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, que permite a participação dos interessados na modalidade Licitatória 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
  
3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
  
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.  
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS www.portaldecompraspublicas.com.br e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 
3.6. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, 
salvo, nos casos de representação para itens distintos. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. Dúvidas quanto ao credenciamento poderão ser tiradas 
através do telefone PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, (61) 3120-3737 e/ou no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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4.2.1 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006.  

4.2.2 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresente modelo 
de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com 
compartilhamento de rodízio das atividades de coordenação e supervisão da 
execução do objeto, e desde que os produtos contratados sejam executados 
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação.  

4.2.3 Para fins de enquadramento da licitante, como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, será considerado como critério o Acórdão 251/2022 que diz: 
Licitação. Direito de preferência. Pequena empresa. Limite. Receita bruta. 
Apuração. Critério. Para fim de enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte de acordo com os parâmetros de receita bruta definidos 
pelo art. 3º da LC 123/2006, considera-se o período de apuração das 
receitas auferidas pela empresa como sendo de janeiro a dezembro do ano-
calendário anterior à licitação, e não os doze meses anteriores ao certame. 

 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 
de 1993; 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a empresa licitante assinalará 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações:  
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;  
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que 
a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

http://ielmomarinho.rn.gov.br/
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4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei pertinente e neste edital. 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação.  
 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  
 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. o critério adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM; 
6.1.2. Marca (quando não tiver, colocar “própria”); 
6.1.3. Fabricante(quando não tiver, colocar “própria”);  
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia (quando for o caso). 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos produtos. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a (90) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações, quando participarem de licitações públicas. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
Para participação da licitação, o interessado deverá acessar, na internet, a página 
www.portaldecompraspublicas.com.br, no link “Processos” para acompanhar, ou 
cadastrar-se no link “Adesão”, para participar; 
7.2. As dúvidas para obtenção da senha, bem como as demais informações para 
utilização da plataforma, deverão ser tiradas ou solicitadas pelo telefone (61) 
3120-3737 (Portal de Compras Públicas) e/ou no sítio supramencionado. 
 
7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 
no Termo de Referência.  
7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.6.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item (quando 
o critério for o de MENOR PREÇO POR ITEM) ou por valor global, (quando o critério 
for o de menor valor global). 
 
7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um real). 
 
7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
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três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances.  
 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 
7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo 
próprio do sistema. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
  
7.18.1 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente 
após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada 
 no  Portal  de  Compras Públicas, 
www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação.  
  
7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
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se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.23. A empresa melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
aos produtos estrangeiros, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances). 
 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos produtos produzidos: 
7.28.1. no país; 
7.28.2. por empresas brasileiras;  
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  
 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
de até (02) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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Caso o licitante o licitante envie a proposta readequada antes do final do prazo, 
será possível antecipar a negociação. 
 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 
n.º 10.024/2019.  
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, (24) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de (02) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.  
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
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8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO   
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
9.1.1. CADASTRO REGULAR NO SISTEMA DE PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS; 
 
9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
 
9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

 
9.1.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira 
e habilitação técnica.  
 
9.1.7. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
CADASTRO REGULAR NO SISTEMA DE PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS para que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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9.1.8 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 
art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. No caso concreto a diligência será 
realizada, desde que enviadas preliminarmente na plataforma do PORTAL DE COMPRA 
PÚBLICAS. 
 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 
licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de duas (02) horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 
 
9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
9.8.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.8.4. INSCRIÇÃO NO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência; 
 
9.8.5. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
 
9.8.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

http://ielmomarinho.rn.gov.br/
http://ielmomarinho.rn.gov.br/


 
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE   

PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO 
CNPJ/MF: 08.004.525/0001-07 

http://ielmomarinho.rn.gov.br 

PÁGINA 12 DE 50 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO/RN  

HTTP://IELMOMARINHO.RN.GOV.BR 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

 
9.8.7. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
 
9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (CND FEDERAL), 
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 
 
9.9.3. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante (CND ESTADUAL), relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 
 
9.9.4. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante (CND MUNICIPAL), relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 
concorre; 
 
9.9.5. (FGTS) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço; 
 
9.9.6. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação da (CNDT) certidão negativa de débitos 
trabalhistas;  
 
§1º) caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
§2º) caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
 
9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.10.1. CERTIDÃO DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL  expedida pelo Poder 
Judiciário Estadual da sede da pessoa jurídica, válida. 
 
9.10.2. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO 
SOCIAL, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 meses da data de apresentação da proposta;  
 
9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 
 
9.10.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 
da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

9.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
  

9.10.5 Quando o balanço for apresentado sem as especificações dos índices 
supramencionados, o Pregoeiro poderá utilizar o Art. 43, § 3º da Lei 
86666/93, para diligenciar os fatos. 
 

9.10.6 As empresas sujeitas a escrituração contábil digital - ECD, Sistema 
Público de Escrituração Digital (SPED), deverão obedecer ao que prevê 
a IN RFB 1774/2017 e suas alterações posteriores e ao Decreto Federal 
8.683/2016. A apresentação do recibo de entrega de escrituração 
contábil digital (sistema público de escrituração digital), com 
todos os dados do envio, substitui a exigência do item 9.10.2, quanto 
a chancela da junta comercial. Todas as empresas estão obrigadas a 
fornecer o balanço patrimonial, inclusive as empresas MEI, em 
atendimento ao Acórdão do TCU 133/2022, que é exigência neste edital. 
Acaso a empresa tiver menos de 01 ano de atividade, ela deverá 
apresentar o balanço de abertura. 

 
 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   
 
a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA que comprove aptidão de desempenho de atividade 
pertinente e compatível, em características e prazos, com os produtos a serem 
fornecidos; 
 
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
 
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
à fase de habilitação. 
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9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada 
para, no prazo de 5 dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em 
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
  
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de (02) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
for o caso. 
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93). 
10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11 DOS RECURSOS 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta (30) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio 
do sistema. 
 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de (03) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros (03) dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
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do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO REGULAR NO SISTEMA DE PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade 
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 
ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  
 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
 
15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de (05) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-
la para colher assinatura eletrônica, (desde que a adjudicatária solicite essa 
opção pelo email pmim.licitacoes@gmail.com), dentro do prazo de 05 dias, a contar 
da data de convocação, que será realizada dentro da publicação em diário oficial, 
do termo de homologação. A adjudicatária terá 02 dias, a partir do recebimento 
do arquivo, para devolver documento assinado eletronicamente, sob pena de decair 
do direito à contratação. 

 
15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro 
de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde 
que devidamente aceito. 
 
15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente (nota de empenho 
de despesa ou ordem de compra). 
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16.2 O adjudicatário terá o prazo de (05) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

 
16.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do termo contratual, a Administração poderá encaminhá-la para 
colher assinatura eletrônica, (desde que a adjudicatária solicite essa opção 
pelo email pmim.licitacoes@gmail.com), dentro do prazo de 05 dias, a contar da 
data de convocação, que será realizada dentro da publicação em diário oficial, 
do termo de homologação. A adjudicatária terá 02 dias, a partir do recebimento 
do arquivo, para devolver documento assinado eletronicamente, sob pena de decair 
do direito à contratação. 

16.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 
 
16.4 Alternativamente ao termo de contrato a administração poderá substituir por 
Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, que 
implicará no reconhecimento de que: 
16.4.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.4.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 
 
16.5 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 
16.6 O prazo de vigência da contratação é de (01) ano prorrogável conforme previsão 
no instrumento contratual ou no termo de referência.   
16.6.1 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao CADASTRO 
REGULAR NO SISTEMA DE PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN.   
16.6.2 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 
e o fornecedor não estiver inscrito no CADASTRO REGULAR NO SISTEMA DE PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação.  
16.6.3 Na hipótese de irregularidade do registro no CADASTRO REGULAR NO SISTEMA DE 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até (05) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 
 
16.7 Na assinatura do contrato e/ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 
 
16.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
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demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 
 
19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 
20 DO PAGAMENTO 
20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 
21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  
21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
21.1.3 apresentar documentação falsa; 
21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6 não mantiver a proposta; 
21.1.7 cometer fraude fiscal; 
21.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 
21.1.9 e todas as punições previstas no termo de referência, no que couber. 
 
21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 
 
21.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas 
nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções:  
21.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
21.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
21.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 
21.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com a administração e descredenciamento 
no CADASTRO REGULAR NO SISTEMA DE PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, pelo prazo de até 
cinco anos; 
 
21.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
 
21.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
21.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR.  
 
21.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
 
21.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
21.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 
21.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
21.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO REGULAR NO 
SISTEMA DE PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 
21.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Referência. 
 
22 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 
nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não 
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assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 
e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
 
23 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
23.1 Até (03) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, em campo próprio no 
site do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, www.portadecompraspublicas.com.br.  
 
23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela assessoria  jurídica, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até (02) dias úteis, contados da data de recebimento da 
impugnação. 
 
23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
 
23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até (03) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em 
campo próprio no site do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, 
www.portadecompraspublicas.com.br 
 
23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
 
24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
24.1 Da sessão pública do Pregão Eletrônico, divulgar-se-á Ata no sistema 
eletrônico do portal de compras públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
 
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
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24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 
 
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitações/Equipe de Pregão, no Endereço Rua José Camilo Bezerra, n° 69, Centro, 
CEP: 59.490-000 – Ielmo Marinho/RN – CEP: 59258-000, nos dias úteis, no horário das 
08h00mim às 12h00mim, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
24.11.1 Também poderão ser lidos e/ou obtidos nos sítios inframencionados: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
http://licitafacil.tce.rn.gov.br 
http://ielmomarinho.rn.gov.br 
 
24.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
24.12.1   ANEXO I   - Termo de Referência; 
24.12.2   ANEXO II  - Modelo de proposta de preços; 
24.12.3   ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
24.12.4   ANEXO IV  - Minuta do Contrato Administrativo. 
 
Ielmo Marinho/RN, 29 de agosto de 2022. 
 
 

 

 

Fernando A N Dias 

Pregoeiro Oficial 
Portaria nº. 053/2022 
(Edital assinado com autorização da Gestora) 
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ANEXO I 
 
TERMO DE REFERÊNCIA  
 
1. DO OBJETO 
 

Este termo de referência tem como objetivo o registro de preços para futura 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS, como: Pulverizadores, picaretas, protetor 
auricular, respiradores com purificadores de ar, escovas de lavar, bandeiras 
identificadoras, luvas, lanternas, pesca larvas, pipetas, escala métrica, bacias 
plásticas, filtros químicos, protetores solares e labial estabelecidas pelas normas 
regulamentadoras. Para atender as necessidades e demandas do SETOR DE ENDEMIAS, que 
exige material de segurança do trabalho para a proteção dos funcionários que compõe o 
quadro da Secretaria de Saúde e vigilâncias de Ielmo Marinho para desempenho de suas 
funções, como: ACE – agente de combate a endemias. 

 
2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 
2.1 Os itens adquiridos deverão seguir as especificações a seguir. 
 
 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
01 

AGENTES DE ENDEMIAS: 
PULVERIZADOR COSTAL À GASOLINA, CILINDRADAS: 79,4 CC ROTAÇÃO 
MÁXIMA: 9000 RPM VAZÃO MÁXIMA - PÓ: 6 KG/MIN, DIMENSÕES: 540 
X 440 X 704 MM CAP. TANQUE QUÍMICO: 20 LITROS VAZÃO MÁXIMA 
- LÍQUIDO: 5 KG/MIN. CAPAC. TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 1,3 L 
POTÊNCIA MÁXIMA: 4,2 KW (5,8 PS), 7000 RPM, TIPO: ATOMIZADOR 
COSTAL COM BOMBA CENTRÍFUGA E BICO UBV MOTOR: 2T, 
REFRIGERADO A AR, MONOCILÍNDRICO, HORIZONTAL, GASOLINA. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
2 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
02 
 
 
 

AGENTES DE ENDEMIAS: 
PULVERIZADOR COSTAL, COM CÂMARA DE METAL DE ALTA 
DURABILIDADE, BOCAL DE 140 MM FACILITANDO O ABASTECIMENTO 
E TANQUE DE 20 LITROS É IDEAL PARA TODOS OS TIPOS DE 
APLICAÇÕES. TANQUE: 20 LITROS EM POLIETILENO CÂMARA DE 
COMPRESSÃO: LATÃO BOMBA: TIPO PISTÃO ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS: DIMENSÕES COMPRIMENTO DA MANGUEIRA - 1350 MM 
COMPRIMENTO DA LANÇA - 600 MM -TANQUE CAPACIDADE - 20 L 
MATERIAL - PLÁSTICO DIÂMETRO DO BOCAL- 140 MM BOMBA: PRESSÃO 
DE TRABALHO (MÁXIMA) - 100 PSI (6.8 BAR) CAPACIDADE - 600 
ML TIPO- PISTÃO DUPLO MATERIAL – LATÃO. CONFORME MODELO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
10 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
 
03 
 
 
 
 

AGENTES DE ENDEMIAS: 
PROTETOR AURICULAR CONSTITUÍDO POR DOIS ABAFADORES EM FORMA 
DE CONCHA, MONTADOS SIMETRICAMENTE EM HASTE-SUPORTE 
AJUSTÁVEL, EM FORMA DE ARCO, PERMITINDO QUE CADA ABAFADOR 
SE APLIQUE SOB PRESSÃO AOS PAVILHÕES AURICULARES. HASTE EM 
BORRACHA MOLDADA. PRODUTO DE EXTREMO CONFORTO. ATENUAÇÃO: 
NRRSF -22DB. CONFORME MODELO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

20 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
04 

AGENTES DE ENDEMIAS: 
RESPIRADOR PURIFICADOR DE AR DE SEGURANÇA, FACIAL COMPLETA, 
CONFECCIONADO EM ELASTÔMERO. UMA ABERTURA FRONTAL INFERIOR 
POSSUI UM SUPORTE PARA A VÁLVULA DE INALAÇÃO E NA ABERTURA 
FRONTAL CENTRAL POSSUI UMA TAMPA TIPO PRESSÃO, COM UMA 
VÁLVULA DE EXALAÇÃO. NAS LATERAIS POSSUI QUATRO TIRANTES DE 
ELÁSTICO. PARA PROTEÇÃO DAS VIAS RESPIRATÓRIAS DO USUÁRIO 
QUANDO UTILIZADO COM FILTROS QUÍMICO E/OU COMBINADO. 
CONFORME MODELO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 

20 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
 
05 

AGENTES DE ENDEMIAS: 
ESCOVA PARA LAVAR RECIPIENTES MEDINDO APROXIMADAMENTE 600 X 
430MM. CONFORME MODELO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 

20 

 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
06 

AGENTES DE ENDEMIAS: 
BANDEIRA CONFECCIONADA EM 100% ALGODÃO NA COR AMARELA 
MEDINDO 35CM X 25CM COM MASTRO EM MADEIRA MEDINDO 32 CM PARA 
IDENTIFICAÇÃO DO LUGAR EM QUE O AGENTE SE ENCONTRA. CONFORME 
MODELO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 

20 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
07 
 

AGENTES DE ENDEMIAS: 
LUVA DE SEGURANÇA, CONFECCIONADA EM BORRACHA NITRÍLICA, COM 
INTERIOR FLOCADO, PALMA ANTIDERRAPANTE, FORMA ANATÔMICA NO 
TAMANHO DO P AO G. CONFORME MODELO. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 

20 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
 
08 

AGENTES DE ENDEMIAS: 
LANTERNA RECARREGÁVEL, COM REFLETORES EM LEDS (BRILHO E 
DURABILIDADE) - 5 LEDS, LANTERNA RECARREGÁVEL (REDE 
ELÉTRICA), BIVOLT (127V / 220V), PLUGUE DE ACORDO COM O 
PADRÃO BRASILEIRO, BATERIA RECARREGÁVEL DE CHUMBO ÁCIDO, 4V 
SELADA, DE LONGA DURAÇÃO, CAPACIDADE 300 MAH, AUTONOMIA: 
APROXIMADAMENTE 5 HORAS APÓS CARGA COMPLETA. CONFORME 
MODELO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 

20 

 
  

http://ielmomarinho.rn.gov.br/
http://ielmomarinho.rn.gov.br/


 
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE   

PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO 
CNPJ/MF: 08.004.525/0001-07 

http://ielmomarinho.rn.gov.br 

PÁGINA 27 DE 50 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO/RN  

HTTP://IELMOMARINHO.RN.GOV.BR 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
09 

 
AGENTES DE ENDEMIAS: 
PESCA LARVA COM HASTE DE ALUMÍNIO REDE EM POLIÉSTER, 30 CM 
DE DIÂMETRO, E UMA PROFUNDIDADE DE 65 CM, CABO COM 60 CM DE 
COMPRIMENTO. CONFORME MODELO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 

20 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
 
 
 
 
 
 

10 

AGENTES DE ENDEMIAS: 
PIPETA TAMANHO GRANDE TRANSPARENTE COM ESCALA DE CONTA-
GOTAS, TUBO DE MEDIÇÃO DE PLÁSTICO, FERRAMENTA DE COZINHA 
PARA USO DOMÉSTICO (PRETO), FEITO DE PLÁSTICO DE GRAU 
ALIMENTÍCIO DE ALTA QUALIDADE, TRANSPARENTE, TAMANHO: CERCA 
DE 31 X 4 X 4 CM. CONFORME MODELO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 

50 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
 
 
 
 

11 

AGENTES DE ENDEMIAS: 

ESCALA MÉTRICA DE FIBRA 2M, SEM COR ESPECÍFICA, DIMENÇÕES 
DO ITEM C X LX A 23.5 X 3.3 X 1.5 CENTÍMETROS, MATERIAL 
FIBRA DE VIDRO, ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO. CONFORME 
MODELO. 
 
 

 
 
 
 

UND 
 
 

 
 
 
 

10 

http://ielmomarinho.rn.gov.br/
http://ielmomarinho.rn.gov.br/


 
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE   

PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO 
CNPJ/MF: 08.004.525/0001-07 

http://ielmomarinho.rn.gov.br 

PÁGINA 28 DE 50 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO/RN  

HTTP://IELMOMARINHO.RN.GOV.BR 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

 
 

 
 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
12 

AGENTES DE ENDEMIAS: 

LUVA DE SEGURANÇA FLEXTÁCTIL PRETA EM NYLON TAMANHO G, LUVA 
FLEXTACTIL TRICOTADA NYLON PRETA, RECOBERTA COM BANHO DE 
POLIURETANO NA PALMA, FACE PALMAR DOS DEDOS E PONTA DOS 
DEDOS, PERMITINDO O MANUSEIO DE PEÇAS ÚMIDAS, COM FORMATO 
ANATÔMICO E SENDO SEU PUNHO ELÁSTICO PROPORCIONANDO AJUSTES, 
PROTEÇÃO ANTIESTÁTICA. CONFORME MODELO.   
 
 

 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 

05 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
 
 
 
 
 
 
13 

AGENTES DE ENDEMIAS: 
BACIA TRANSPARENTE PLÁSTICO 250 ML, TRANSPARENTE, MATERIAL 
PLÁSTICO, DIMENSÕES 39.2 X 39.2 X 13.9 CENTÍMETROS, COM BICO 
DIRECIONADOR DE ÁGUA E ESCALA MEDIDORA DE VOLUME. CONFORME 
MODELO. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 

20 
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ITEM DESCRIÇÃO UND QUANTIDADE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
14 
 
 

AGENTES DE ENDEMIAS: 
FILTRO QUÍMICO – VO/GA – VAPORES ORGÂNICOS E GASES ÁCIDOS 
OS FILTROS QUÍMICOS SÃO COMPOSTOS POR CARVÃO ATIVADO 
GRANULADO ENVOLVIDO POR UM CARTUCHO PLÁSTICO. ESTE FILTRO 
QUÍMICO CLASSE 1 CONTRAVAPORES ORGÂNICOS E GASES ÁCIDOS ATÉ 
1000PPM, CLORO ATÉ 10PPM E ÁCIDO CLORÍDRICO OU DIÓXIDO DE 
ENXOFRE ATÉ 50PPM OU 10 VEZES O SEU LIMITE DE TOLERÂNCIA OU 
ATÉ A CONCENTRAÇÃO IPVS, O QUE FOR MENOR. CONFORME MODELO. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

100 

 
 
15 

 
AGENTES DE ENDEMIAS E SAÚDE: 
PROTETOR SOLAR COM PROTEÇÃO IMETA UVA + UVB BALANCEADO, 
RESISTENTE À ÁGUA E AO SUOR E PROTEÇÃO RESISTENTE À ÁGUA POR 
2 HORAS, FATOR 50, PESO 232 GRAMAS, DIMENÇÕES 33 X 70 X 173 
MILÍMETROS, 200 MILILITROS.  
 

 
 

UND 
 

 
 

50 

 
16 

AGENTES DE ENDEMIAS E SAÚDE: 
PROTETOR SOLAR LABIAL, ALTA PROTEÇÃO CONTRA OS RAIOS UVA/UVB 
- FPS 30, EXTRATO DE GIRASSOL, 19 GRAMAS. 

 
UND 

 
50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

17 
 
 
 
 
 
 

AGENTES DE ENDEMIAS: 
A PICARETA FABRICADA EM AÇO CARBONO ESPECIAL FORJADO DE 
ALTA QUALIDADE, 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ PROTEÇÃO CONTRA OXIDAÇÃO, 
LÂMINA COM TAMANHO 4, POSSUI OLHO OVAL DE 70 X 45 MM, 
CABO DE 90 CM DE MADEIRA ENVERNIZADO. CONFORME MODELO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
10 
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3. DA JUSTIFICATIVA 

 
Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde vem atuando na programação, 

elaboração e execução da política de saúde do Município de Ielmo Marinho/RN, 
mediante ações de promoção, proteção e recuperação da saúde da população com a 
realização integrada de atividades assistenciais e preventivas, através dos ACE – 
Agente de Combate a Endemias que serão contemplados que compõe o quadro de 
profissionais da saúde desta municipalidade. 

A contratação do objeto se faz jus, pela necessidade de cumprir a leis que 
regulamentam os equipamentos de segurança do trabalho - EPI, NR 06, Portaria N.º 
3.214/78 que aprova as normas regulamentadoras, relativas à segurança do trabalho, 
mas também pela identificação e padronização dos profissionais da área da saúde 
ACE – agente de combate a endemias, dada a importância de se manter equipadas tais 
seguimentos descritos. 

Considerando decreto estadual Nº 31.526, de 19 de maio de 2022, que dispõe 
sobre a decretação de emergência no âmbito do Estado do Rio Grande do Norte, em 
razão de Epidemia por Doença Infecciosa Viral (COBRADE 1.5.1.1.0), determina ações 
preventivas contra o Aedis aegypti e dá outras providências. 

 
Considerando o Boletim Epidemiológico Arboviroses, elaborado pela Secretaria 

de Estado de Saúde Pública – SESAP, com dados coletados nas Semanas Epidemiológicas 
01 a 18, até 07 de maio de 2022, no qual se constata o aumento considerável dos 
casos de dengue, Zika e Chikungunya.  

 
A presente proposição de contratação tomou como base o princípio da teoria 

de livre mercado, no qual os fornecedores concorrem na busca de oferecer o maior 
percentual de desconto, sem com isso, comprometer a qualidade, a confiabilidade, 
a continuidade do fornecimento. Tal princípio trará benefícios e economia 
substanciais ao serviço público, cujas políticas e diretrizes devem estar 
orientadas para garantir e maximizar a qualidade e a quantidade da prestação o 
fornecimento com o menor preço possível. 

A contratação fundamenta-se no que rege a Lei de licitações 14.133/21. Com 
isso, tem em vista atender a premente necessidade da continuidade das atividades 
rotineiras da Administração Pública, em atendimento ao Art. 37º, da Constituição 
Federal, o qual bem versa sobre o princípio vinculante da eficiência da 
administração pública, outrora, justifica-se, também, das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ielmo Marinho/RN, em atender suas 
demandas com os serviços básicos e rotineiros. 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
a) A interessada deverá ser empresa do ramo do objeto o que será comprovado 
através do Contrato Social ou documento de constituição equivalente, e ainda, 
quando for o caso, por atestados de capacidade técnica; 
b) A Interessada deverá atender à exigência da Lei 8666/93, suas alterações quanto 
à habilitação jurídica, econômica e fiscal, além do  Decreto Federal nº. 
10.025/2019. 
c) A interessada em todo o tempo: antes e depois da contratação, deverá comprovar 
sua regularidade fiscal; 
d) A interessada deverá comprovar, através de declaração ou outro documento 
justificável, que não está impedida de contratar com a Administração Pública; 
e) Não será admitida a contratação de empresas que estejam sob processo de falência 
ou que não atenda as disposições contidas na Constituição Federal, da Lei 8666/93 
e suas alterações, além do Decreto Federal nº. 10.025/2019. 
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f) Não será permitida a participação de empresas que não tenham o objeto entre 
os das suas atividades (Contrato Social e CNAE), exceto se o objeto estiver 
constando no contrato de constituição da empresa (registrado em órgão competente).   
 
5. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO: 
5.1 - O julgamento e a adjudicação do objeto deverão ser realizados através do 
critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
6.1. – COMPETE À CONTRATADA: 
a) Fornecer o objeto dentro das especificações, do quantitativo, do prazo, 
organizado de acordo com o determinado pela Secretaria e este termo de referência 
e nas demais condições nele estabelecidas; 
b) A CONTRATADA é responsável, direta pelo fornecimento do objeto do contrato e, 
consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos 
que, na execução dele venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a 
CONTRATANTE ou para terceiros; 
c) Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento contratado, nos termos da 
legislação vigente, e garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as 
diretrizes estabelecidas para sua realização e com as especificações constantes 
no orçamento apresentado; 
d) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de 
terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste CONTRATO, 
sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa; 
e) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições exigidas para 
sua habilitação e qualificação exigidas na formalização do contrato, conforme 
prevê a Lei pertinente, estando a empresa em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas; 
f) Indicar preposto para tratativas com o município a partir da assinatura do 
contrato, para atendimento das solicitações da contratante; 
g) Reportar-se ao Gestor/Fiscal do Contrato quando necessário, adotando as 
providências pertinentes para a correção das falhas detectadas; 
h) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto do CONTRATO, 
sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
i) Reparar, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, as mercadorias 
que vierem danificadas ou impróprias para uso, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, podendo ser 
descontado o valor a ser ressarcido de fatura vincenda, ou ainda, ser cobrado em 
juízo; 
j) Repor, no mesmo prazo da entrega, qualquer objeto da CONTRATANTE e/ou de 
terceiros que tenha sido danificado ou extraviado. 
k) Após recebimento definitivo efetuado pela comissão de recebimento, a empresa 
(fabricante) CONTRATADA se responsabilizará dentro do prazo de garantia pela 
substituição dos itens com defeito  de fabricação (sem ônus) e entrega dos novos 
dos fardamentos nas unidades de ensino nos endereços indicados pela Secretaria. 
l) Responsabilizar-se pela garantia ofertada nos produtos contra danos e defeitos 
de fabricação, sendo obrigada a restituição no prazo máximo de 15 dias úteis, 
constatado da comunicação oficial do defeito. 
 
6.2 – COMPETE À CONTRATANTE: 
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com o prazo e as condições 
estabelecidas no contrato, após cumprida todas as formalidades legais; 
b) Promover o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas daquela, através 
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de gestor/ fiscal do contrato, previamente designado em Portaria ou em previsão 
disposta no edital; 
c) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com o Contrato, 
ata ou instrumento equivalente; 
d) Expedir a ordem de compra;  
e) Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa 
desempenhar normalmente o fornecimento contratado, inclusive prestando todas as 
informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados para 
fiel execução do contrato; 
f) Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da 
unidade responsável pelo recebimento;  
g) Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição 
do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
h) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos ao fornecimento, em 
especial, aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo; 
i) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
j) Promover a inscrição na Dívida Ativa Municipal das dívidas contraídas pela 
CONTRATADA, decorrentes da inexecução total ou parcial deste Termo de Contrato, 
que não forem saldadas nos prazos legais, na forma da Lei 8666/93 e suas 
alterações, Decreto Federal nº. 10.025/2019. 
 
7. DO RECEBIMENTO: 
7.1 - O objeto deverá ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
endereço Rua José Camilo Bezerra, s/n, Centro, CEP: 59.490-000 – Ielmo Marinho/RN. 
7.2 – Os produtos serão recebidos:  
a) No ato da entrega, por servidor, gestor do contrato ou comissão designada para 
essa finalidade, com efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos 
com a especificação, oportunidade em que se observarão apenas as informações 
constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a respectiva nota de 
empenho feita a partir da proposta. Na oportunidade será dado recebido na Nota 
Fiscal ou Fatura. 
b) O descarregamento dos produtos ficará a cargo do fornecedor, devendo ser 
providenciada a mão de obra necessária.  
c) Conforme disciplinado nos artigos 12 a 17 da Lei n.º 8.078/90, o 
aceite/aprovação do(s) produto(s) pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) produto(s) ou 
disparidades com as especificações estabelecidas, verificadas, posteriormente, 
garantindo-se à Secretaria Municipal de Saúde de Ielmo Marinho as faculdades 
previstas no artigo 18 da mesma lei.  
d) Os produtos terão seu recebimento provisório pela comissão de recebimento ou 
gestor/fiscal do contrato, que terá 15 dias úteis para proceder com o recebimento 
definitivo dos materiais ou poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos 
entregues em desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo 
de Referência, do Edital e do Contrato ou instrumento equivalente.  
e) Caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo com as 
especificações técnicas ou problema de qualidade, a empresa deverá repô-lo 
devidamente corrigido em até 15 dias úteis, após notificação do Contratante 
durante a vigência do Contrato, a partir daí sujeitando-se às penalidades 
cabíveis. 
f) Enquanto não ocorrer a substituição do material rejeitado, a contratada fica 
sujeita às consequências da mora e retenção de pagamento. Ocorrendo pela terceira 
vez a rejeição do material, este contrato poderá ser rescindido com ônus para o 
fornecedor. 
g) As recusas do objeto não justificarão atrasos nos prazos de entrega fixados 
no contrato. 

http://ielmomarinho.rn.gov.br/
http://ielmomarinho.rn.gov.br/


 
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE   

PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO 
CNPJ/MF: 08.004.525/0001-07 

http://ielmomarinho.rn.gov.br 

PÁGINA 33 DE 50 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO/RN  

HTTP://IELMOMARINHO.RN.GOV.BR 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

h) As entregas deverão ocorrer no horário das 08h00min às 13h00min horas de 
segunda a sexta , de acordo com o pedido previamente solicitado, e conformidade 
com os quantitativos da Solicitação de Despesa. 
i) A entrega do objeto dar-se-á de conformidade com o este Termo de Referência e 
a Emissão da Ordem de Compra emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, 
obedecendo a Lei nº. 8666/93. 
 
j) Se for verificada e comprovada a inferioridade, alteração ou inadequação de 
qualquer produto, será exigida  a   substituição deles, no prazo de 15 dias úteis, 
entretanto poderá  responder de acordo com as sanções cabíveis e prevista na Lei 
pertinente. 
 
8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
8.1 - O prazo de vigência do contrato ou instrumento hábil compatível será contado 
a partir de sua assinatura e não poderá ultrapassar 12 (doze) meses, podendo ser 
aditado na forma da Lei pertinente. 
8.2 – O prazo máximo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura. 
 
9. DA ENTREGA: 
9.1. A CONTRATADA deverá atender integralmente ou parceladamente (conforme as 
ordens de compras) cujos pedidos de fornecimentos serão efetuados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Ielmo Marinho, conforme prazos determinados, a partir da 
emissão da ordem de compras pela Contratada, podendo a entrega ocorrer de forma 
parcelada, respeitando o prazo estabelecido para efetuar a entrega na totalidade. 
O prazo de entrega será de até 15 dias úteis, a partir do recebimento da ordem 
de compra que poderá ser feita, via email institucional das partes. 
 
9.2 - Verificado algum motivo superveniente: fato excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, a CONTRATANTE poderá conceder prorrogação de prazo 
necessária, desde que o respectivo pedido seja apresentado pela CONTRATADA, por 
escrito, devidamente fundamentado, até 05 (cinco) dias antes do vencimento do 
prazo contratual, ou no interesse da Administração. 
 
9.3 - Nos casos previstos no item anterior, os prazos serão prorrogados por 
período considerado razoável, de comum acordo entre as partes, em face das 
circunstâncias do caso verificado. 
 
9.4 – Após recebimento definitivo efetuado pela comissão de recebimento, a empresa 
(fabricante) CONTRATADA se responsabilizará pela substituição  dos  fardamentos 
cujo defeitos de fabricação sejam verificados dentro do prazo de garantia. 
 
9.5 - Cada ITEM de Fardamento DEVERÁ ser entregue acondicionado em embalagem 
plástica (individualmente) e o quantitativo total solicitado em caixa de papelão 
com impresso na parte externa da embalagem do nº do item e seu nome, quantidade 
por caixa e identificação do município para fácil identificação por parte da 
Administração e recebimento dos responsáveis. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Não configura motivo para prorrogação do prazo de entrega a 
justificativa de débitos da Contratante em relação a Contratada ou a outro ÓRGÃO 
MUNICIPAL sendo incorrido em mora, sujeito as sanções administrativas previstas 
neste instrumento contratual, o atraso ou a não entrega da mercadoria adquirida.  
 
9.6 O recebimento dos produtos deverá seguir: 
I. Observado o disposto no artigo nº. 140 da Lei 8666/93, o recebimento do objeto 
desta contratação será realizado da seguinte forma: 

http://ielmomarinho.rn.gov.br/
http://ielmomarinho.rn.gov.br/


 
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE   

PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO 
CNPJ/MF: 08.004.525/0001-07 

http://ielmomarinho.rn.gov.br 

PÁGINA 34 DE 50 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO/RN  

HTTP://IELMOMARINHO.RN.GOV.BR 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

a) Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior 
verificação da conformidade com as especificações  e exigências; 
b) Definitivamente,  após verificação  da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação. 
II. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido 
provisoriamente ou apresentarem defeitos ou violações, será lavrado Termo de 
Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto ser 
recolhido e substituído, quando for possível. 
III. Após a notificação à contratada, o prazo decorrido até então será 
desconsiderado, iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação. 
IV. O fornecedor terá prazo de 02 (dois) dias úteis para providenciar a 
substituição do material, a partir da comunicação oficial feita pelo gestor do 
contrato, sem qualquer custo adicional para o Município. 
V. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no 
Termo de Referência e no Instrumento Contratual. 
VI. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
civil a ele relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução e dar-
se-á se satisfeitas às seguintes condições: 
a) Material embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação 
Técnica; 
b) Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de Fornecimento; 
c) Entregar no prazo, local e horários previstos neste Termo de Referência. 
VII. O recebimento  definitivo dar-se-á: 
a)  Após verificação física que constate a integridade dos produtos; 
b) Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes 
no Termo de Referência e/ou com amostra aprovada. 
c) O recebimento  definitivo  não  deverá  exceder  o prazo  de  15  (quinze)  
dias úteis,  a  contar  do recebimento provisório. 
VIII. Satisfeitas as exigências  e condições  previstas,  lavrar-se-á  Termo  de 
Recebimento  Definitivo, assinado por Comissão ou Servidor designado. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
10.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a liquidação da 
despesa, mediante atesto da Nota Fiscal pela Comissão e/ou servidor responsável, 
depois de verificada a conformidade e quantidade dos bens com sua consequente 
aceitação; 
10.2 - Para execução do pagamento de que trata essa cláusula, a fornecedora deverá 
fazer constar da Nota Fiscal Eletrônica/ Fatura correspondente, emitida, sem 
rasura, em letra bem legível em nome do (órgão), CNPJ n.º (...), informando o 
número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência em que deverá 
ser efetivado o crédito. 
10.3 - À Contratante reserva-se o direito de suspender o pagamento se o 
fornecimento for prestado em desacordo com a descrição constante neste termo de 
referência. 
10.4 - Caso a Contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, 
deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de 
evitar a retenção na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em 
vigor. 
10.5 - A Secretaria de Saúde não se responsabilizará pelo retardamento do 
pagamento, em decorrência de documentos de cobranças errados, rasurados ou 
emitidos em desacordo com a legislação vigente e por atraso na entrega de certidões 
e demais documentações necessárias para o pagamento. 
10.6 - Os valores serão fixos e irreajustáveis. 
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10.7. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e 
definitivo do fornecimento, nos seguintes termos: 
a) No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a 
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da 
obrigação contratual; 
b) No prazo de até 07 (sete) dias corridos a partir do recebimento dos documentos 
da Contratada, o Fiscal Funcional deverá realizar a análise de toda a documentação 
apresentada pela contratada e emitir Termo de Recebimento Provisório, com 
detalhamento da execução contratual, em consonância com suas atribuições e 
encaminhá-lo ao empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo; 
c) Constatadas impropriedades na execução do objeto contratual e/ou 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, estas deverão 
ser registradas no Termo de Recebimento Provisório, no qual constarão as cláusulas 
contratuais descumpridas, as medidas a serem adotadas pela contratada para as 
respectivas correções e o prazo a ser concedido para a sua regularização que não 
poderá ser superior a 05 (cinco) dias úteis contados da emissão do referido Termo. 
d) Sanadas as impropriedades e/ou irregularidades a que se referem a alínea 
anterior, o Fiscal Funcional ou a Comissão de Fiscalização, no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos contados do efetivo saneamento das falhas, deverá elaborar relatório 
detalhado da execução contratual e encaminhar o Termo de Recebimento Provisório 
anteriormente emitido ao empregado ou comissão designada para o recebimento 
definitivo; 
e) No prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir do recebimento do 
Termo de Recebimento Provisório mencionado nas alíneas anteriores, o empregado 
ou Comissão designada deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 
concretiza o ateste do fornecimento: 
 
10.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo, condicionado este 
ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura em relação ao fornecimento 
efetivamente prestados. 
 
10.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de 
Preços e o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis após ser convocada, caracteriza o descumprimento total 
das obrigações assumidas, sujeitando-a a penalidade de multa de 10% (dez por 
cento) do valor do contrato, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 
11.2 - Atrasar injustificadamente a entrega do produto licitado após os prazos 
preestabelecido no neste termo de referência, sujeitará a Contratada a multa, na 
forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total do item não entregue, 
no caso de atraso injustificado para entrega, até o máximo de 15 (quinze) dias;  
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do item não entregue, no 
caso de atraso injustificado por período superior ao previsto na alínea “a”, até 
o 30º (trigésimo) dia de atraso, configurando-se após esse prazo a inexecução 
total do contrato. 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do contrato. 
11.3 - As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato 
e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela SME ou quando for 
o caso, cobradas judicialmente. 
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11.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a SME poderá aplicar as 
seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, conforme item 12.2.c; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação por prazo não superior a 2 
(dois) anos; 
d) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Município por até 05 (cinco) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.   
Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “b”, não prejudica a 
incidência cumulativa das penalidades das alíneas “a”, “c”, “d” e “e”, 
principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses. Em caso de reincidência de 
atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de 
eventuais cotas mensais, expressamente prevista, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, exceto a alínea “e” a qual terá 
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação, conforme art. nº156, §2º e §5º da Lei 8666/93. 
 
12. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS: 
12.1. Os valores para basear o custeio dos quantitativos expressos neste Termo 
de Referência deverão ser verificados em pesquisa ou cotação de preços, com base 
na IN 073/2020. 
 
13. DA REVISÃO DE PREÇOS: 
13.1 - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados 
serão fixos e irreajustáveis.  
13.4 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original.  
13.5 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso (desde que aja justificativa por 
escrito e plausível), o órgão gerenciador poderá:  
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e  
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 
(pelo cadastro reserva da ata de registro de preços).  
Parágrafo Único: Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
14. DA ADESÃO À ARP: 
14.1 - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador. 
14.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
14.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
14.4 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
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dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
14.5 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
14.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
14.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
15. DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO GERENCIAMENTO: 
15.1. O fornecimento realizar-se-á de acordo com a necessidade da Contratante, a 
partir da emissão da ordem de compra a ser expedida pela Prefeitura e Secretaria 
envolvida na contratação. 
15.2. As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de 
acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
15.3. Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as 
disposições contidas na Lei n° 8666/93.  
15.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução do objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas neste instrumento Contratual. 
15.5. A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada pelo(a) servidor(a) 
nomeado pelo ordenador de despesas, conforme a Lei nº 8666/93, com autoridade 
para exercer, em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização do fornecimento. 
15.6. Prefeitura e Secretaria envolvida na contratação registrarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto, sendo-lhe assegurada a 
prerrogativa de: 
a) Atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual; 
b) Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias para a boa execução do objeto 
contratual; 
c) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 
objeto e, em especial, na aplicação das sanções estabelecidas; 
d) Fiscalizar a execução do objeto contratado, de modo que sejam cumpridas 
integralmente as condições estabelecidas; 
e) Determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas; 
f) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de 
qualquer exigência sua; 
g) Registrar as ocorrências havidas, firmado juntamente com o preposto da 
CONTRATADA. 
h) A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto 
contratual. 
 
16. DOS VALORES A SEREM CONTRATADOS: 
16.1. Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento em 
solidariedade com os agentes públicos, têm a obrigação de oferecer preços que 
reflitam os paradigmas de mercado, ainda que os valores fixados pela administração 
no orçamento-base do certame se situem além daquele patamar (TCU - Acórdão 
1959/2017 Plenário). 
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16.2 As empresas que oferecerem proposta com valores acima dos praticados no 
mercado, tirando proveito de orçamento superestimados elaborados pelos órgãos 
públicos contratantes, contribuem para o superfaturamento dos fornecimentos, 
sujeitando-se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado (TCU - Acórdão 
1427/2021 Plenário). 
 
17 - DO ORÇAMENTO SIGILOSO: 
Conforme o Art. 15 do Decreto 10.024/2019, que regulamenta o Pregão na modalidade 
Eletrônica. Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
enceramento do envio de lances. Declaramos, portanto que o orçamento é sigiloso 
nesse procedimento licitatório. 
 
18. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS: 
18.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
 
19. DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
19.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, sem 
prejuízos das penalidades e multas previstas na Lei nº 8666/93 e na nota de 
empenho, elemento substitutivo do instrumento contratual, devendo a parte faltosa 
arcar com todo o ônus, inclusive os judiciais decorrentes da infração; 
19.2 - O presente termo poderá ser rescindido de acordo com as alíneas abaixo, 
sendo registrado nos autos do processo assegurando o contraditório e a ampla 
defesa, obedecendo a Lei Federal de Licitações: 
19.3 - I - Unilateralmente, por ato escrito da Administração, nos casos abaixo 
enumerados: 
19.3.1-. O não cumprimento das Cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 
19.3.2 - A inexecução parcial ou total das cláusulas contratuais, ou apresentar 
a execução de forma irregular à apresentada na proposta; 
19.3.3 - A lentidão no cumprimento do contrato; 
19.3.4 - Atraso injustificado do fornecimento; 
19.3.5 - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
19.3.6 - A subcontratação total ou parcial do objeto contratual, associação da 
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital ou no contrato; 
19.3.7 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 
19.3.8 - A declaração de falência, insolvência, falecimento do representante da 
CONTRATADA ou modificação no quando de sócios da empresa que resulte o impedimento 
do fornecimento; 
19.3.9 - Razões de interesse público e de alta relevância determinada pela 
autoridade máxima da esfera administrativa; 
19.3.10 - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato; 
19.3.11 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência 
para a Administração; 
19.3.12 - Judicialmente, nos termos da legislação; 
19.3.13 - Quando houver supressão superior a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor global do contrato; 

http://ielmomarinho.rn.gov.br/
http://ielmomarinho.rn.gov.br/


 
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE   

PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO 
CNPJ/MF: 08.004.525/0001-07 

http://ielmomarinho.rn.gov.br 

PÁGINA 39 DE 50 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO/RN  

HTTP://IELMOMARINHO.RN.GOV.BR 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

19.3.14 - Quando ocorrer atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos 
devidos pela Administração; 
19.3.15 - Quando houver suspensão da execução do contrato por prazo superior a 
90 (noventa) dias, salvo nos casos especificados da Lei nº 8666/93. 

  

http://ielmomarinho.rn.gov.br/
http://ielmomarinho.rn.gov.br/


 
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE   

PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO 
CNPJ/MF: 08.004.525/0001-07 

http://ielmomarinho.rn.gov.br 

PÁGINA 40 DE 50 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO/RN  

HTTP://IELMOMARINHO.RN.GOV.BR 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

 
 
20. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
20.1. Comprovação de aptidão deverá ser comprovada mediante o envio de 
atestados de capacidade técnica para o fornecimento de bens em características e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas  jurídicas  de  direito 
público ou privado. 
 
21. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 
A elaboração do presente termo foi conjunta entre a equipe da Secretaria Municipal 
de Saúde e equipe Técnica do Município. 

 
 
 

Luiz Barbosa de Menezes Filho 
RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

Secretário Municipal de Saúde 
Portaria nº. 171/2022 
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ANEXO II 
 
PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 SRP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2022 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2022,  

ÀS ----H----MIN (----) HORAS.  
LOCAL: PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS - www.portaldecompraspublicas.com.br 
  
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE  

NOME DE FANTASIA:     

RAZÃO SOCIAL:     

CNPJ:     

INSC. EST.:     

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( )     

ENDEREÇO:     

BAIRRO:  CIDADE:    

CEP:  E-MAIL:    

TELEFONE:  FAX:    

CONTATO DA LICITANTE:  TELEFONE:    

BANCO DA LICITANTE:   CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE 

E PIX 

  

Nº DA AGÊNCIA:     

 

ITENS PRODUTO UND QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01      
02      

 

A EMPRESA: ***********************, CNPJ: **************** DECLARA QUE:  

 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE.  

 

VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO DE 90 DIAS.  

 

2 PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO, SERÁ DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.  
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3 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IELMO MARINHO/RN, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 
TERCEIRO GRAU.  

 

4 QUE O PRAZO DE INÍCIO DA ENTREGA DO OBJETO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA 
CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR. 

 

5   DECLARA TAMBÉM, SOB AS PENAS DOS 
ARTIGOS 297, 298 e 299 DO CÓDIGO PENAL 
BRASILEIRO, QUE TODAS AS INFORMAÇÕES 
E TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO 
PRESENTE EDITAL, APRESENTADOS PARA 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO, 
SÃO VERDADEIROS E AUTÊNTICOS.  

 

 

Local, *** de ********* de 2022. 

 

 
NOME E ASSINATURA COM CPF  
DO REPRESENTANTE LEGAL  

COM CARIMBO 
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ANEXO III 
 
MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ***/2022 
 
 
A Prefeitura Municipal de Ielmo Marinho/RN (Órgão Gerenciador), com sede na Rua José 
Camilo Bezerra Nº 69 - Centro, IELMO MARINHO/RN, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
08.146.425/0001/25, por intermédio de sua representante legal o PREFEITA 
CONSTITUCIONAL, ROSSANE MARQUES LIMA PATRIOTA, CPF: 028.252.064-31, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº. 029/2022, 
processo administrativo nº. 078/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 
na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
no Decreto nº 7.892/2013, e no Decreto Municipal n.º 160/2018, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO.  
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para fornecimento de 
equipamentos e insumos para o programa de endemias, com especificação no Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº. 029/2022, que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição.  
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e 
as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  
 
EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO: 
******************* 
REPRESENTANTE LEGAL  
CPF: 
E-MAIL:  
TELEFONE FIXO: 
TELEFONE CELULAR:  
 

ITENS PRODUTO UND QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01      
02      

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 160/2018.  
3.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 
para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública.  

http://ielmomarinho.rn.gov.br/
http://ielmomarinho.rn.gov.br/


 
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE   

PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO 
CNPJ/MF: 08.004.525/0001-07 

http://ielmomarinho.rn.gov.br 

PÁGINA 44 DE 50 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO/RN  

HTTP://IELMOMARINHO.RN.GOV.BR 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

 
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.  
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.  
3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem.  
3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.  
3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.  
 
4. VALIDADE DA ATA.  
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada.  
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO.  
5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.  
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).  
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 5.4.1. A ordem 
de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.  
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 5.5.1. 
Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e  
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.  
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa.  
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
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5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;  
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou  
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 
5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa.  
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:  
5.9.1. Por razão de interesse público; ou  
5.9.2. A pedido do fornecedor.  
 
6. DAS PENALIDADES.  
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.  
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do 
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 
7.892/2013).  
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.  
 
7. CONDIÇÕES GERAIS.  
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL.  
7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.  
7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os produtos com preços iguais ao do licitante vencedor 
do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 
§4º do Decreto nº. 7892/13.  
 
8.  CASOS OMISSOS. 
8.1 Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos das Leis 
nº. 8.666/93, 10.520/02, Decreto Federal nº. 7892/13, Decreto Municipal nº. 160/2018 
ou legislação vigente à época do fato ocorrido.  
 
9. FORO. 
Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca 
de Macaíba/RN. 

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços que 
lida e achada conforme vai assinada pela Excelentíssima Prefeita Municipal de IELMO 
MARINHO/RN e pelo detentor da presente ata. 

 
 

http://ielmomarinho.rn.gov.br/
http://ielmomarinho.rn.gov.br/


 
 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE   

PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO 
CNPJ/MF: 08.004.525/0001-07 

http://ielmomarinho.rn.gov.br 

PÁGINA 46 DE 50 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO/RN  

HTTP://IELMOMARINHO.RN.GOV.BR 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

 
 
 
Ielmo Marinho/RN, ** de *************** de 2022. 
 
 
 
*************** 
CPF: *************** 
PREFEITO MUNICIPAL 
PELO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 
 
*************** 
CNPJ: *************** 
*************** 
SÓCIO ou PROCURADOR 
CPF: *************** 
PELA DETENTORA DA ATA 
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ANEXO IV 

 

MINUTA - TERMO DE CONTRATO 

 
 

Contratação para fornecimento de equipamentos e 
insumos para o programa de endemias, que entre si 
fazem a prefeitura municipal de Ielmo Marinho e a 
empresa ******************, CNPJ***************** 
nos termos da lei 8.666/93, oriunda do Pregão 
Eletrônico de Nº.  029/2022 – SRP - Sistema de 
Registro de Preços. 

 

Aos ** (********) dias do mês de ******* do ano dois mil e vinte dois (2022), no 
Edifício-sede da Prefeitura Municipal de IELMO MARINHO/RN, instalada na Rua José 
Camilo Bezerra Nº 69 - Centro, IELMO MARINHO/RN, de um lado, a PREFEITURA DE IELMO 
MARINHO/RN, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda n° 08.004.525/0001-07, por intermédio de sua representante legal o Prefeita 
Constitucional, ROSSANE MARQUES LIMA PATRIOTA, CPF: 028.252.064-31, brasileira, 
casada, residente e domiciliada na Rua Princesa Izabel, nº. 38, Centro, Ielmo 
Marinho/RN, no uso das suas atribuições constitucionais, e em sequência, designada 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, *********** CNPJ. Nº. ************, 
estabelecida na cidade de **********, na ***********, CEP. **********, que 
apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada por seu ********, 
Sr. ********, CPF Nº.  *********, em conformidade com cópia do Contrato Social anexo 
ao Processo Administrativo, e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, 
têm entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento, 
elaborado de acordo com Minuta examinada pela Assessoria Jurídica do Município de 
Ielmo Marinho/RN, ex-vi do disposto no Parágrafo Único, do artigo 38, da Lei 8.666, 
de 21 de Junho de 1993, e autorizado por despacho da Prefeita do Município de Ielmo 
Marinho/RN, em conformidade com o disposto no artigo 61 da Lei nº. 8.666/93, exarado 
no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 135/2022, para fornecimento de equipamentos e insumos 
para o programa de endemias, conforme definição do objeto, observadas as disposições 
da Lei nº. 8.666/93, e mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
1. OBJETO: 
1.1. O objeto do presente Termo é a contratação para fornecimento de equipamentos e 
insumos para o programa de endemias, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora.  
1.3. Discriminação do objeto: 
 

ITENS PRODUTO UND QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01      
02      

 
 
2. VIGÊNCIA:  
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de 

Referência, com início na data de assinatura desse termo e encerramento em 
**/**/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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3. DO PREÇO:  
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ******** (************).  
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.  
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2022, 
na classificação abaixo: Gestão/Unidade: Fonte: Programa de Trabalho: Elemento de 
Despesa:  
 
*************************************** 
 
5. PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento será efetuado após a formalização e apresentação da seguinte 
documentação: Nota fiscal/fatura discriminativa (em 2 vias) correspondente, 
devidamente atestadas pelo setor competente.  
5.2. Todos os pagamentos referentes a presente licitação obedecerão ao disposto na 
Resolução nº 032, de 01 de novembro de 2016, que dispõe sobre a observância da ordem 
cronológica de pagamentos nos contratos firmados no âmbito das unidades 
jurisdicionadas do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte e dá outras 
providências.  
5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens 
conforme estabelecido na ordem de compra ou nota de empenho.  
5.4. As Notas fiscais deverão ser emitidas após a emissão do emprenho.  
5.5. Não haverá por hipótese alguma, antecipação de pagamento.  
5.6. Todos os pagamentos deverão ser efetuados à CONTRATADA mediante crédito em 
conta corrente, a fim de facilitar os pagamentos.  
 
6. REAJUSTE:  
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato e ou previsão na Lei pertinente. 
  
7. GARANTIA DE EXECUÇÃO:  
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO:  
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital.  
 
9. FISCALIZAÇÃO:  
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
  
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:  
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital.  
 
11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital.  
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12. RESCISÃO:  
12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:  
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.  
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso:  
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
12.4.3. Indenizações e multas.  
 
13. VEDAÇÕES:  
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  
 
14. ALTERAÇÕES: 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 
Lei nº 8.666, de 1993.  
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.  
 
15. DOS CASOS OMISSOS:  
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos.  
 
16.  DA PUBLICAÇÃO: 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União e/ou no Diário Oficial da FEMURN. Também poderá 
ser publicado no site oficial da Prefeitura de Ielmo Marinho/RN, no prazo previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17.  FORO: 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Macaíba/ RN. para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  
 
E para firmeza, e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, e 
presente Contrato é lavrado, cujo extrato será publicado, o qual, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes CONTRATANTES e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação e execução. 
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Ielmo Marinho/RN, ** de ********** de 2022. 
 
 
******************** 
PREFEITA MUNICIPAL  
PELA CONTRATANTE 
 
 
NOME: 
CNPJ/CPF: 
PELA CONTRATADA 
  
 
TESTEMUNHAS: 
 
1.______________________ 
CPF: 
2.______________________              
CPF:  
 
 

APROVO o presente “contrato para fornecimento de equipamentos e insumos para o 

programa de endemias”, celebrado com a empresa ****************, no uso das minhas 

atribuições legais. 

 
Ielmo Marinho/RN, ** de ************ de 2022.  
 
 
 
******************** 
PREFEITA MUNICIPAL  
PELA CONTRATANTE 
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